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Despacho  ̶  IGESDF/SUENG/GGENG/GEPRO/NUORC Brasília, 28 de janeiro de 2025.
 
À Superintendência de Engenharia e Arquitetura (SUENG),
Com vistas:
À Gerência-Geral de Engenharia (GGENG),

Assunto: Chamamento Nº 46/2024. Análise Documental

1. Trata-se do Chamamento Nº 46/2024 (documento SEI nº 149957544​) visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADOS NO RAMO DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 5 (CINCO) UNIDADES DE PRONTOATENDIMENTO 24H – UPA – PORTE III, DIVIDIDO EM 5
(CINCO) LOTES (ÁGUAS CLARAS, ESTRUTURAL/JÓQUEI, GUARÁ, SOL NASCENTE, TAGUATINGA), de acordo com as especificações, quantidades e demais
condições constantes neste Edital e seus anexos para atender às necessidades do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF,
nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, aprovado pela Resolução CA/IGESDF nº 03/2024.

2. Em atendimento à solicitação da Gerência Geral de Engenharia contida no Despacho ̶  IGESDF/DALOG/SUENG/GGENG (160404327), procedemos à
análise técnica das propostas de preços e da documentação de habilitação técnica apresentadas pela CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA, que ofertou o
maior desconto no Edital de Chamamento nº 46/2024 (documento SEI nº 149957544​), cujo objeto é a contratação de empresas especializadas no ramo
de engenharia para Execução das Obras de Construção de 5 (cinco) unidades de pronto atendimento 24h – UPA – PORTE III, para os lotes 
remanescentes (Estrutural/Jóquei, Guará, Sol Nascente).

3. A análise foi conduzida com base nos itens 11 e 12 do edital e nos documentos anexos.

4. Assim, considerando que o Edital de Chamamento Nº 46/2024 (documento SEI nº 149957544​), define em seu itens 11 e 12, o que deve conter
na proposta a ser apresentada, sendo:

"11. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

11.1. A proposta de preços deverá seguir o Modelo de Proposta contido no Encarte A (ANEXO V), contendo:
11.1.1. Razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefones fixo e celular e endereço eletrônico;
11.1.2. Nome do representante legal e os respectivos dados;
11.1.3. Especificação clara, completa e detalhada do objeto, bem como a quantidade;
11.1.4. Mantendo a descrição dos itens constantes no Elemento Técnico (ANEXO I) “Planilhas Estimativas Orçamentárias”, quando
fornecida, indicando: os itens/subitens, código (da composição de custo unitário),descrição, unidade, quantidade, parcela de BDI,
custo unitário, preço unitário e preço total, por serviço, preço total por etapa e preço global/total, a proponente deverá
apresentar:
11.1.5. Planilhas Estimativas Orçamentárias (planilha analítica, sintética, curva ABC);
11.1.6. Base de cálculo do BDI, composto dos mesmos itens e calculado pela fórmula utilizando documento anexado;
11.1.7. Cronograma Físico-Financeiro.
11.1.8. Todos os documentos apresentados deverão estar devidamente assinados e datados.
11.2. A não apresentação da proposta conforme item 11.1 deste Edital acarretará a desclassificação do fornecedor.
12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
12.4.1. Apresentar o comprovante de registro de pessoa jurídica, expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou Conselho de arquitetura e Urbanismo - CAU, do domicílio ou sede da empresa, comprovando habilitação para execução
do objeto do Certame. O certificado deverá estar dentro do prazo de validade. No caso de o fornecedor ter a sua sede em outro
Estado e sagrar-se vencedor do Certame, deverá providenciar registro ou visto no CREA/DF ou CAU-DF, conforme exigência do
respectivo conselho.
12.4.2. A PROPONENTE deverá comprovar a Capacidade Técnica-operacional, por meio da apresentação de um ou mais atestados,
em nome da EMPRESA PROPONENTE, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa
executou serviços com características pertinentes e semelhantes ao objeto deste Edital, de acordo com o especificado no material
técnico para execução da obra, e referente à:

Descrição Área mínima Percentual
Execução de cobertura com estrutura metálica ou termo acústica do tipo

sanduíche 527 m² 20,00%

Execução de armação em aço CA-50 e CA-60 para estrutura de concreto
armado 527 m² 20,00%

Execução de forros e vedações 527 m² 20,00%
Execução de concretagem para estruturas de concreto armado 527 m² 20,00%

Execução de fôrmas para estruturas de concreto armado 527 m² 20,00%
Execução de construção de edificação de Estabelecimento Assistencial de

Saúde 790 m² 30,00%

Execução de construção de edificação em Estabelecimento Assistencial de
Saúde de instalações Elétricas e hidrossanitárias 790 m² 30,00%

Execução de construção de edificação em Estabelecimento Assistencial de
Saúde de instalações de rede estruturada de dados e voz 790 m² 30,00%

Execução de construção de edificação em Estabelecimento Assistencial de
Saúde de instalações de Gases Medicinais 790 m² 30,00%

 
12.4.4. Os atestados de Capacidade técnica-operacional deverão vir acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico
(CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica(ART/RRT), emitidas pelos conselhos de fiscalização de profissionais
competentes, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados.
12.4.7. A PROPONENTE deverá comprovar a Capacidade Técnico-profissional, mediante apresentação de uma ou mais Certidões
de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e dos demais membros da equipe técnica que participarão da execução do contrato, relativa(s) à
prestação de serviços compatíveis com as características do objeto deste Edital, conforme descrito a seguir:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167558230&id_procedimento_atual=167231839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047464&infra_hash=22438a09c11c5bd6d1e0b2f0d971b1ee7f98a7b859551362d6172c13cbaf18bd888272a3b2da2fe66fc7b4434258a6cfa3f5c65d67ce1fd6f60e6eba2ed6ec35de1ba591568043a930a4f5bde0a6797de6054b0649288addbac95337a60f8d70
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=178995866&id_procedimento_atual=167231839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047464&infra_hash=14d6ef1c0196d8146cd31d762d4c655dbd1130f3c8f281816d9d5da1c248cf5b888272a3b2da2fe66fc7b4434258a6cfa3f5c65d67ce1fd6f60e6eba2ed6ec35de1ba591568043a930a4f5bde0a6797de6054b0649288addbac95337a60f8d70
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167558230&id_procedimento_atual=167231839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047464&infra_hash=22438a09c11c5bd6d1e0b2f0d971b1ee7f98a7b859551362d6172c13cbaf18bd888272a3b2da2fe66fc7b4434258a6cfa3f5c65d67ce1fd6f60e6eba2ed6ec35de1ba591568043a930a4f5bde0a6797de6054b0649288addbac95337a60f8d70
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=167558230&id_procedimento_atual=167231839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047464&infra_hash=22438a09c11c5bd6d1e0b2f0d971b1ee7f98a7b859551362d6172c13cbaf18bd888272a3b2da2fe66fc7b4434258a6cfa3f5c65d67ce1fd6f60e6eba2ed6ec35de1ba591568043a930a4f5bde0a6797de6054b0649288addbac95337a60f8d70


Descrição
Execução de cobertura com estrutura metálica ou termo acústica do tipo sanduíche

Execução de armação em aço CA-50 e CA-60 para estrutura de concreto armado
Execução de forros e vedações

Execução de concretagem para estruturas de concreto armado
Execução de fôrmas para estruturas de concreto armado

Execução de construção de edificação de Estabelecimento Assistencial de Saúde
Execução de construção de edificação em Estabelecimento Assistencial de Saúde de instalações Elétricas e hidrossanitárias

Execução de construção de edificação em Estabelecimento Assistencial de Saúde de instalações de rede estruturada de
dados e voz

Execução de construção de edificação em Estabelecimento Assistencial de Saúde de instalações de Gases Medicinais

 

12.4.8. Apresentar o comprovante de registro de pessoa física expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou Conselho de arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando que todos os profissionais estejam habilitados para execução
do objeto.
12.4.9. A comprovação de vínculo profissional com a empresa participante poderá ser feita mediante o preenchimento da
declaração de compromisso da contratação do referido profissional. O profissional detentor do acervo estará habilitado a
representar somente uma empresa para este Chamamento, e será de cunho obrigatório sua participação como responsável
técnico pela parte da obra que lhe couber, admitindo-se a sua substituição desde que justificada e aprovada pela Contratante,
respeitada a experiência equivalente ou superior do profissional substituído. No caso de dois ou mais fornecedores indicarem um
mesmo profissional para o cumprimento das exigências de habilitação previstas neste Edital, todos serão inabilitadas.
12.4.10. Todos os certificados apresentados deverão estar dentro do prazo de validade.
12.4.11. Serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica distintos para comprovar itens diferentes.
12.4.12. Não será aceito atestado de capacidade técnica de prestação de serviço de elaboração de as-builts.
12.4.13. Não serão aceitos pela Comissão Especial da contratação, “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
12.4.14. Para as habilitações técnicas dos itens anteriores não serão aceitos atestados referentes a estacionamento, galpão,
depósito, pavilhão, parques, pedágios, silos e armazéns, ou edificações que não tenham similaridade com a tipologia do objeto
deste Edital.
12.4.15. O fornecedor deverá realizar a comprovação do vínculo profissional de cada membro da equipe técnica apresentado para
fins de habilitação, podendo esta comprovação ser feita por meio de apresentação de cópias das Carteiras de Trabalho (CTPS), ou
fichas de registro de empregado que comprovem a condição de que pertencem ao quadro da CONTRATADA, ou contrato social
que demonstre a condição de sócio do profissional, ou de declaração de contratação futura do profissional, com anuência deste,
ou ainda por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum.

12.4.16. Apresentar o ENCARTE “C” (ANEXO VII) - Declaração de Conhecimento, conforme Item 14 deste Edital.
12.4.17. Apresentar declaração referente ao seguro garanti a previsto neste Edital e na Minuta do Contrato.
12.4.18. Apresentar declaração de disponibilidade de equipe técnica com a qualificação de cada um dos membros da equipe que
se responsabilizará pela execução das obras desta seleção de fornecedores, conforme exigências técnicas contidas neste Edital e
modelo do ENCARTE “B” (ANEXOVI) - Declaração de Disponibilidade de Equipe Técnica.
12.4.19. Caso a empresa venha a concorrer mais de um lote, deverá ser apresentada capacidade técnica proporcional à
quantidade de lotes de interesse."

 

5. Após análise minuciosa e fundamentada da proposta, apresenta-se nos quadros resumo abaixo. Destaca-se que, considerando que a análise foi
feita considerando os documentos técnicos anexados no portal de Compras Apoio Cotações.

DADOS GERAIS DA ANÁLISE TÉCNICA
Edital de Chamamento nº 46/2024 (documento SEI nº 149957544​)

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADOS NO RAMO DEENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 5 (CINCO) UNIDADES DE PRONTOATENDIMENTO 24H –
UPA – PORTE III, DIVIDIDO EM 5 (CINCO) LOTES (ÁGUAS CLARAS, ESTRUTURAL/JÓQUEI,

GUARÁ, SOL NASCENTE, TAGUATINGA)
Processo SEI 04016-00099638/2024-57

Nº Cotação Apoio 1048304
Criado em 30/08/2024

Lançado em 30/08/2024
Vencimento 29/07/2024

Data da análise 14/01/2025
ANÁLISE TÉCNICA

Dados da Proposta

EMPRESA CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA

CNPJ 02.270.280/0001-83

LOTE LOTE 1
GUARÁ

LOTE 2
ESTRUTURAL/JÓQUEI

LOTE 4
SOL NASCENTE

Orçamento estimativo (GEPRO) R$ 19.692.482,25 R$ 19.663.873,09 R$ 19.887.628,51
Valor Proposta Global R$ 17.971.280,09 R$ 17.921.102,68 R$ 18.186.905,32

Valor da Proposta Negociada R$ 16.131.644,78 R$ $16.615.142,11 R$ 16.869.200,25
Desconto % (proposta negociada)      

Desconto % (geral)      
Prazo de entrega      

 
Itens analisados - referente à Habilitação Técnica

Item/Subitem
LOTE 1
GUARÁ

LOTE 2
ESTRUTURAL/JÓQUEI

LOTE 4
SOL NASCENTE

11.1.1 a 11.1.4 Atendido Atendido Atendido



11.1.5 - Planilha Sintética/Analítica Parcialmente Atendido Parcialmente Atendido Parcialmente Atendido
11.1.5 - Curva ABC Atendido Atendido Atendido

11.1.6 - Base de Cálculo do BDI Atendido Atendido Atendido
11.1.7 - Cronograma Atendido Atendido Não Atendido

11.1.8 - Assinatura e Data dos Arquivos Atendido Atendido Atendido
12.4.1 a 12.4.19 - Documentação de Habilitação Atendido Atendido Atendido

6. Diante dos apontamentos expostos, a empresa a CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA apresentou novos erros sanáveis que devem ser corrigidos
para o atendimento das condições previstas no edital, conforme demonstrado abaixo.

 

UPA GUARÁ (Lote 01) - Valor Proposta Global R$ 19.692.482,25 - Valor Proposta Negociada R$ 16.131.644,78.

Trata-se da análise da Planilha Sintética da Upa do Guará apresentada pela construtora Planalto, com as seguintes observações: 

1. Divergência no cálculo do BDI 

Item: 02.02.01.100.6 - Erro: O preço informado sem BDI (R$ 668,47) e com BDI (R$ 781,73) corresponde a um BDI de 16,94%, enquanto na planilha foi
indicado 20,94%, configurando erro nos cálculos apresentados.

2. Ausência de itens obrigatórios

Itens: 03.06.01.300.12.1, 03.06.01.300.12.2, 03.06.01.300.12.3 - Erro: Esses itens, previstos na tabela de referência, não foram incluídos na planilha da
empresa, comprometendo a completude da proposta. 

3. Divergência de quantitativos 

Itens: 03.07.02.200.18 e 03.07.02.200.19 - Erro: Os quantitativos apresentados na planilha diferem dos valores da tabela de referência, o que impacta a
conformidade da proposta. 

4. Incompatibilidade de valor unitário com o BDI proposto 

Item: 03.07.02.700.25 -Erro: O valor sem BDI (R$ 256,46) e o valor com BDI (R$ 2011,84) indicam um percentual de BDI de 684,47%, muito superior ao
BDI proposto de 20,94%, revelando erro grave no cálculo ou na composição do preço unitário.

 

UPA JÓQUEI (Lote 02) - Valor Proposta Global R$ 19.663.873,09 - Valor Proposta Negociada R$ 16.615.142,11.

Trata-se da análise da planilha da UPA do Jóquei apresentada pela construtora Planalto, com as seguintes observações: 

1. Na Planilha Sintética: Item 02.02.01.100.6 apresenta erro no valor unitário com BDI, sendo que o valor apresentado representa um BDI de 16,94% ao
invés 20,94%. Consequentemente o valor Total com BDI também não está conforme abaixo:



2. Ainda na Planilha Sintética: O item 03 apresenta erro de somatório. Com o atual valor contido na planilha, a diferença está em R$ 1.369,43 a
menor. O item 03.05 apresenta erro de somatório. Com o atual valor contido na planilha, a diferença está em R$ 274,00 a maior. Os itens 03.05.1,
03.05.1.4 e 03.05.1.4.3 apresentam erros de somatório. Com os atuais valores contidos na planilha a diferença está em R$ 115,63 a maior. Os itens
03.05.3 e 03.05.3.1 apresentam erros de somatório. Com os atuais valores contidos na planilha a diferença está em R$ 158,37 a maior. Os itens 03.06,
03.06.1 e 03.06.1.300 apresentam erros de somatório. Com os atuais valores contidos na planilha a diferença está em R$ 1.643,43 a menor. O item
03.06.01.300.4 05 apresenta erro de somatório. Com o atual valor contido na planilha, a diferença está em R$ 10,94 a maior, conforme indicações a
seguir:



3. Ainda na Planilha Sintética: Os Itens 03.05.1.4.3.27, 03.05.3.1.1, 03.05.3.1.4 e 03.06.01.300.4.15 apresentam erros nos valores dos quantitativos em
relação a planilha de referência do IGESDF, conforme indicações a seguir:

4. Ainda na Planilha Sintética: Item 03.07.02.700.25 apresenta erro no valor unitário, sendo que o valor apresentado representa um BDI de 684,45% ao
invés 20,94%, conforme indicações a seguir:

5.  No Cronograma Físico-Financeiro apresentado, foi identificado a diferença no TOTAL POR ETAPA (R$ 16.615.142,11) do TOTAL ACUMULADO (R$
16.615.437,62).
Na análise realizada, observou-se que no item SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS o percentual ultrapassa os 100%.



UPA SOL NASCENTE (Lote 04) - Valor Proposta Global R$ 19.887.628,51 - Valor Proposta Negociada R$ 16.869.200,25

Trata-se da análise da planilha da UPA do Sol Nascente apresentada pela construtora Planalto, com as seguintes observações: 

1. Na Planilha Sintética: Item 02.02.01.100.6 apresenta erro no valor unitário com BDI, sendo que o valor apresentado representa um BDI de 16,94% ao
invés 20,94%. Consequentemente o valor Total com BDI também não está correto, conforme indicações a seguir:

2. Ainda na Planilha Sintética: Os itens 02, 02.02, 02.02.04 e 02.02.04.400 apresentam erros de somatório. Com os atuais valores contidos na planilha a
diferença está em R$ 257.261,18 a maior.
Esta diferença, em quase sua totalidade, reflete a ausência dos itens 02.02.04.400.4 a 02.02.04.400.7 na planilha, conforme indicações a seguir:



3. Ainda na Planilha Sintética: A versão da planilha apresentada não contempla os valores dos itens 02.02.04.400.4 a 02.02.04.400.7, porém o
somatório do item 02.02.04.400 de R$ 279.175,70 dá por entender que soma os valores destes itens não apresentados, conforme indicações a seguir:

4. Ainda na Planilha Sintética:O item 03 apresenta erro de somatório. Com o atual valor contido na planilha a diferença está em R$ 1.355,63 a menor,
conforme indicações a seguir:

5. Item 03.07.02.700.25 apresenta erro no valor unitário, sendo que o valor apresentado representa um BDI de 684,45% ao invés 20,94%.



6. Não foi apresentado o Cronograma Físico-Financeiro.

CONCLUSÃO

A CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA, atendeu parcialmente aos requisitos técnicos previstos no edital e seus anexos para a execução do Lote 1 (Guará 1),
sugere-se diligência para sanar os apontamentos indicados.

A  CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA, atendeu parcialmente aos requisitos técnicos previstos no edital e seus anexos para a execução do Lote 2 (Jóquei),
sugere-se diligência para sanar os apontamentos indicados. 

A  CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA, atendeu parcialmente aos requisitos técnicos previstos no edital e seus anexos para a execução do Lote 4 (Sol
Nascente), sugere-se diligência para sanar os apontamentos indicados.

 

Ante o exposto, encaminhamos os autos à GEPRO sugerindo seu envio à SUENG para apreciação e posterior envio à GCOMP, considerando a relevância
das questões apresentadas.

 

FREDERICO GUILHERME ALMEIDA LARA

Engenheiro

Núcleo de Projetos Complementares

 

FILLIPE DE JESUS GUEDES

Engenheiro

Núcleo de Orçamento de Engenharia

 

NEFI DE SOUZA FREITAS

Engenheiro

Núcleo de Orçamento de Engenharia

 

LUIZ ANTONIO MAESTRI RIBEIRO

Assessor Técnico

Superintendência de Engenharia e Arquitetura

 

 

 

De acordo, envie-se à SUENG como sugerido.

 

MARIA FERNANDA GARCIA

Arquiteta

Gerente de Projetos

Documento assinado eletronicamente por MARIA FERNANDA GARCIA PALMA CINTRA
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